INDICAÇÃO Nº    1859                  , DE 2003

O Hospital Santa Marcelina, localizado em Itaquera, na Zona Leste da Capital, vem passando por graves dificuldades financeiras, apresentando-se sem condições de continuar prestando serviços no nível desejável à comunidade.

Trata-se de uma instituição tradicional da nossa cidade, que há mais de quarenta anos atua nessa região, colaborando de maneira efetiva com o Poder Público na prestação de serviços de saúde.

A maioria dos atendimentos do Hospital Santa Marcelina é feita pelo Sistema Único de Saúde (SUS), sendo que esse sistema, além de repasses de valores insuficientes e incompatíveis com os gastos reais dos tratamentos, não cobre internações e exames laboratoriais.

Além disso, o hospital está sem condições de saldar débitos com fornecedores e arcar com os ônus de natureza trabalhista.

Em face dessa situação crítica, o Hospital está em vias de desativar mais de cem leitos e até mesmo de fechar suas portas, o que, sem dúvida, se constituirá numa providência desastrosa para a comunidade.

Daí porque, a Superintendente do Hospital Santa Marcelina, Irmã Maria Thereza Lorenzzoni, está empenhada em conseguir recursos para debelar a crise por que passa a instituição, de modo que a população possa continuar recebendo tratamentos médicos de bom nível e compatíveis com suas necessidades.

Dentro desse quadro, só nos resta apoiar os dirigentes desse Hospital, apelando ao Governo do Estado no sentido de que destine recursos financeiros àquela instituição.

Em sendo assim, estamos encaminhando ao Senhor Governador a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo adotar as providências necessárias, em caráter de urgência, através dos órgãos competentes, visando a concessão de recursos, da ordem de R$ 3.000.000,00 ( três milhões de reais) ao Hospital Santa Marcelina, de Itaquera, na Zona Leste da Capital do Estado, a fim de que essa instituição possa solucionar seus graves problemas financeiros, evitando-se assim, a desativação de leitos e de outros serviços que são imprescindíveis ao bom atendimento dos seus usuários.

Sala das Sessões, em

ANTONIO SALIM CURIATI

Deputado Estadual
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